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MaSP: 0616408/1, JANAINA DOS SANTOS PARAGUAI SILVA, 
ASP, I/ B, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
04/04/2014.
OURO PRETO
MaSP: 1101274/7, ALAN NEVES LADEIRA RESENDE, ASP, I/ C, 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 24/03/2014.
MaSP: 1101153/3, ALEXANDRE DA CUNHA SILVA, ASP, I / B, 
referente ao 1º quinquênio de exercício , a partir de 21/03/2014.
MaSP: 1101669/8, GIULIANO DE PAULA, ASP, I/B, referente ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 28/03/2014
PARá DE MINAS
MaSP: 1107200/6, CRISTIANO PAULO DE OLIVEIRA, ASP, I/C, 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 23/03/2014.
PATROCÍNIO
MaSP: 1134841/4, HELOIZA HELENA DE OLIVEIRA, ASP, I/C, 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 06/04/2014.
RIBEIRÃO DAS NEvES
MaSP: 1092428/0, CLAUDIO DE JESUS COSTA, ASP, I/C, referente 
ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 07/04/2014.
MaSP: 1079286/9, CARLOS ROBERTO DIAS JUNIOR, ASP, I/B, 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 18/03/2014.
MaSP: 1083191/5, EDVALDO BATISTA DA SILVEIRA, ASP, I/C, 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 29/03/2014.
 MaSP:1079905/4, EDSON ALVES PEIXOTO, ASP, I/C, referente ao 
1º quinquênio de exercício , a partir de 23/03/2014.
MaSP: 1079573/0, SERGIO ANTONIO PEREIRA PRADO, ASP, I/C, 
referente ao 1º quinquênio de exercício , a partir de 25/03/2014.
MaSP: 1083992/6, RAFAEL BARGAS DE QUEIROZ, ASP, I/C, refe-
rente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 23/03/2014.
MaSP: 1103324/8, RONALDO DOS SANTOS SILVA, ASP, I/C, refe-
rente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 29/03/2014.
SETE LAGOAS
MaSP: 1008257/6, SALVADOR BORGES DA CUNHA NETO, AGSE, 
I / B, referente ao 1º quinquênio de exercício , a partir de 27/03/2014.
vESPASIANO
MaSP: 1099036/4, WARLEY RICARDO DUARTE CUNHA, ASP, I / 
C, referente ao 1º quinquênio de exercício , a partir de 22/03/2014.

31 590346 - 1
RESOLUÇÃO Nº 1489 DE 31 DE JULHO 2014 .

 Estabelece normas relativas à Gestão de Recursos Humanos e ao regis-
tro, controle e apuração da freqüência dos servidores públicos do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Estado de Defesa Social .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso III, do §1°, do art . 93 da Consti-
tuição do Estado de Minas Gerais; o art . 134, da Lei Delegada nº180, de 
20 de janeiro de 2011 e a Lei n° 869, de 05 de julho de 1952,
 Considerando o disposto no Decreto 43 .648, de 12 de novembro de 
2003, e no art . 3° da Resolução SEPLAG n°10, de 01 de março de 
2004;
 Considerando o disposto no art . 106 e incisos, do Decreto 45 .870, de 
30 de dezembro de 2011;
 Considerando o art . 27 da Resolução SEPLAG n°10, de 01 de março 
de 2004, e as recomendações de auditoria relativas à gestão de Recur-
sos Humanos;
RESOLvE:
Art. 1º - Compete à Superintendência de Recursos Humanos/Diretoria 
de Pagamentos, Benefícios e Vantagens - SRHU/DPB, cumprir as nor-
mas estabelecidas para o controle e apuração de freqüência dos servi-
dores, cabendo-lhe orientá-los quanto à aplicação de tais normas, zelar 
pela manutenção dos equipamentos e programas utilizados para o con-
trole e apuração de freqüência e tratar com transparência e segurança as 
informações e a base de dados do Sistema de Ponto Eletrônico .
Art. 2º - É da estrita competência da chefia imediata do servidor con-
trolar e apurar sua freqüência, bem como o cumprimento da jornada de 
trabalho, cabendo-lhe adotar todas as medidas necessárias para garantir 
o fiel cumprimento das normas disciplinadoras da matéria, sob pena de 
ser responsabilizado administrativamente .
 Art . 3º - Compete ao servidor, sob pena de ser responsabilizado admi-
nistrativamente, o fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
registro de sua freqüência .
 Art . 4º - A Folha Individual de Ponto é modalidade de controle da fre-
qüência do servidor lotado em unidades onde o sistema de controle ele-
trônico de ponto ainda não tenha sido implantado, devendo nela constar 
as seguintes informações:
I – o registro diário do horário de entrada e de saída com a respectiva 
rubrica do servidor;
II – rubrica diária da chefia imediata;
 III – identificação e assinatura da chefia imediata ao final de cada 
mês .
§ 1º - Cada entrada e saída deverá ser rubricada, não se admitindo a 
rubrica de mais de um evento por vez .
 Art . 5º - A Folha Individual de Ponto será rubricada pelo servidor na 
presença da chefia imediata da unidade administrativa na qual esteja em 
exercício, à hora de início e término de cada turno.
Parágrafo único: Compete à chefia imediata o corte do ponto nos cam-
pos de horário e rubrica dos servidores que não comparecerem no res-
pectivo horário regular de trabalho, objetivando o desconto proporcio-
nal do período de atraso ou a justificativa legal correspondente.
 Art . 6º - Na Folha Individual de Ponto deverão constar todos os regis-
tros, ocorrências e abonos relativos à freqüência do servidor, bem como 
os afastamentos, concessões, licenças e penas disciplinares a ele atribu-
ídas e que impliquem ausência do mesmo ao seu local de trabalho .
 Art. 7º - Cabe à SRHU/DPB o controle e arquivamento da Folha Indi-
vidual de Ponto ou do Espelho de Ponto, a depender da modalidade 
de controle .
 Art . 8º - Constitui falta grave, punível na forma da lei:
I – o uso indevido do crachá de identificação funcional;
II – causar dano ao Relógio Eletrônico de Ponto e à sua rede de 
alimentação;
 III - subtrair, rasurar ou inutilizar a Folha Individual de Ponto ou a 
Folha Única de Presença;
Iv – registrar a freqüência de outro servidor, em qualquer modalidade 
de controle;
V – saídas intermediárias injustificadas;
vI – o descumprimento do disposto no art . 3º do Decreto 43 .648, de 12 
de novembro de 2003 .
 Art . 9º - As Folhas de Ponto e Mapas de Frequência, bem como os 
Espelhos de Ponto deverão ser encaminhados à SRHU/DPB até o 
quinto dia útil subsequênte ao mês de apuração para fins de conferência 
e taxação das ocorrências do período.
 Parágrafo Único: Na hipótese de não encaminhamento da documenta-
ção e no prazo definido no caput deste artigo, o pagamento dos servi-
dores ocorrerá normalmente, porém, haverá retenção integral no paga-
mento da chefia imediata que descumprir o prazo.
 Art . 10 - Os requerimentos de Férias Regulamentares deverão ser 
encaminhados à SRHU/DPB com 30 dias de antecedências ao início 
do gozo das férias .
 Parágrafo Único: Na hipótese de não encaminhamento da documenta-
ção no prazo definido no caput deste artigo, acarretará o pagamento do 
1/3 de férias para o mês posterior.
 Art . 11 - A gestão de recursos humanos da SEDS é centralizada na 
SRHU, devendo todas as demandas (férias; remoção; admissão; reci-
são; licenças; etc .) serem encaminhadas à SRHU para análise e direcio-
namento às Diretorias responsáveis pela operacionalização dos proce-
dimentos necessários .
 Parágrafo Único: Os procedimentos relativos ao processo de remoção 
serão normatizados por Resolução específica.
 Art . 12 - Compete à Unidade Setorial de Auditoria da SEDS, proce-
der à auditoria sistemática in loco, bem como requisitar informações, 
espelhos e folhas de ponto, objetivando tomar conhecimento quanto 
ao cumprimento das normas estabelecidas para o registro, controle e 
apuração de freqüência .
 Parágrafo único: Os indícios que conduzam a possíveis favorecimen-
tos, irregularidades ou fraudes no controle de freqüência do servidor 
serão apurados pelas Comissões de Ética criadas nos termos do art. 7º 
do Decreto n .º 43 .673, de 5 de dezembro de 2003, pela Controlado-
ria-Geral do Estado e as unidades integrantes do sistema de controle 
interno do Poder Executivo, podendo acarretar a aplicação das pena-
lidades cabíveis a quem deu causa ou contribuiu para a ocorrência do 
ilícito .
Art . 13 - Toda a documentação relativa à vida funcional do servidor 
deverá ser arquivada na pasta do servidor, na SRHU, e disponibilizada 
para consulta quando solicitada .
Art . 14 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

RÔMULO DE CARvALHO FERRAZ
Secretário de Estado de Defesa Social
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ATA Nº 3899
CONSELHO PENITENCIARIO

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Aos trinta dias do mes de julho do ano de dois mil e quatorze, no Plena-
rio do Conselho Penitenciario do Estado de Minas Gerais, realizou-se a 
3899° Sessao Ordinaria deste Orgao, sob a Presidencia do Conselheiro 
Dr . Raphael Rocha Lafeta e dos Conselheiros Conrado de Carvalho 
Araujo, Helder Magno da Silva, Mario Konichi Higuchi Jr., Marcos 
Antonio do Couto, Pedro Alves Dimas Junior, Rodrigo xavier da Silva, 
e do Diretor do Conselho Penitenciario vicente de Paulo Arantes neste 
ato como secretario desta .

Passou-se em seguida ordem do dia:

Dr . Conrado de Carvalho Araujo

27042/5 – Aldair Jose de Souza – BH - fav. Indulto Dec. 7.873/12.
26620/5 – Catia Aparecida Primo – BH - fav. Indulto Dec. 8.172/13.
26401/1 – Charlim da Silva Ventura – Muriae - pelo indeferimento de 
qualquer beneficio.
28830/7 – Jaderson Goncalves dos Santos – BH - fav. Indulto Dec. 
8.172/13.
27031/3 – Luis Paulo da Silva – BH - fav. Indulto Dec. 7.873/12.
27278/9 – Samuel Honorio Braganca – BH - fav. Indulto Dec. 
8.172/13.

Dr . Helder Magno da Silva

29022/1 - Carlos Hamilton de Melo Barroso BH - fav. Indulto Dec. 
8.172/13.
28881/0 – Enio Alves de Matos – BH - fav. Indulto Dec. 8.172/13.
29001/4 – Lucas Pinheiro da Costa – BH - fav. Indulto Dec. 8.172/13.
29017/8 – Paulo Sergio Costa e Moura – BH - fav. Indulto Dec. 
8.172/13.
28858/9 – Renato Arantes Baiao – BH - fav. Indulto Dec. 7.873/12.
28230/0 – Thiago Henrique Nunes Souza – BH - fav. Indulto Dec. 
8.172/13.

Dr . Marcos Antonio do Couto

29846/4 - Breno Augusto Caetano dos Reis BH - pelo indeferimento 
de qualquer beneficio.
28835/9 – Erivelton Cesar de Oliveira – BH - fav. Indulto Dec. 
8.172/13.
29610/0 – Jose Faria de Melo – Sabara - fav. Indulto Dec. 8.172/13.
30819/2 – Jovaldino Francisco da Silva – BH - fav. Comutacao Dec. 
8.172/13.
29848/7 - Marlon Bruno Soares BH - fav. Indulto Dec. 8.172/13.
30837/0 – Reinaldo Antonio Celestino – BH - fav. Indulto Dec. 
8.172/13.
29004/3 – Sebastiao Campos dos Santos – Pecanha - pelo indeferi-
mento de qualquer beneficio.

Dr. Mario Konichi Higuchi Jr.

29042/2 Leandro Pinto de Alcantara Aracuai - pelo indeferimento de 
qualquer beneficio.
29016/1 – Resvich Antonio Correa da Mata – BH - fav. Indulto Dec. 
8.172/13.
28996/2 – Robson Costa Pereira – Teofilo Otoni - pelo indeferimento 
de qualquer beneficio.
29037/9 – Udines Pereira Dutra – Aracaui - pelo indeferimento de qual-
quer beneficio.

Dr . Pedro Alves Dimas Junior

29761/9 Andre Luiz Alencar de Oliveira Pocos de Caldas - fav. Indulto 
Dec. 7.648/11.
29762/5 – Josemar Rosa da Silvas – Muriae - fav. Comutacao Dec. 
7.873/12.
28838/8 – Reginaldo Alves da Silva – Teofilo Otoni - fav. Comutacao 
Dec. 8.172/13.
29458/4 – Rodrigo Savio de Abreu Visconde - fav. Indulto Dec. 
7.648/11.
29606/3 – Welson Rodrigues de Barros dos Santos – Francisco Sa - 
pelo indeferimento de qualquer beneficio.

Dr . Raphael Rocha Lafeta

28831/3 Anderson Gertrudes BH - fav. Indulto Dec. 8.172/13.
29057/0 – Anderson Max Santos – Campos Gerais - fav. Indulto Dec. 
8.172/13.
30824/6 – Edson Gomes da Silva – BH - fav. Indulto Dec. 8.172/13.
28836/5 – Eliseu Resende Silva – BH - fav. Indulto Dec. 8.172/13 para 
os crimes comuns não impeditivos .
28868/4 – Leonardo Alves de Almeida – Sao Joao Del Rei - pelo inde-
ferimento de qualquer beneficio.
28209/0 – Rafael Augusto Teixeira – BH - fav. Indulto Dec. 8.172/13.
28834/2 – Ronilson Barbosa Silva – BH - fav. Comutacao Dec. 
8.172/13.

Dr . Rodrigo xavier da Silva

29756/5 – Andre Luiz Oliveira Araujo – Curvelo - fav. Indulto Dec. 
8.172/13.
29749/9 – Alexsander Luiz – BH - fav. Indulto Dec. 7.873/12.
28863/2 – Alexandre de Oliveira da Silva – BH - fav. Indulto Dec. 
8.172/13.
29003/7 – Glauco Almeida dos Santos – BH - fav. Indulto Dec. 
7.648/11.
28903/4 – Fabiano Warley Alves Ferreira – BH - fav. Indulto Dec. 
8.172/13.
28999/1 – Fabiano Pinheiro de Deus – BH - fav. Indulto Dec. 
7.873/12.
29758/8 – Renato de Souza Muniz – BH - fav. Indulto Dec. 7.648/11.

Nada mais havendo a tratar, eu vicente de Paulo Arantes, como secre-
tario desta sessao, firmo a presente ata que, depois de lida, foi assinada 
pelos presentes .

Belo Horizonte, 30 de julho de 2014 .
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RESOLUÇÃO CONJUNTA SEDS/PCMG/PMMG/
CBMMG Nº 187 de 31 de Julho 2014 .

Define procedimentos para atuação em eventos e situações de conflito 
entre integrantes das Instituições que compõem o Sistema Integrado de 
Defesa Social (SIDS) .
 OSECRETáRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL DE MINAS 
GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, § 1º, do 
art . 93, da Constituição Estadual, as Leis Delegadas nº 179, de 1º de 
janeiro de 2011 e nº 180, de 20 de janeiro de 2011 e o Decreto Estadual 
nº 45 .870, de 30 de dezembro de 2011; O COMANDANTE GERAL 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Estadual nº 6 .624, de 18 de julho de 1975, a 
Lei Delegada nº 179, de 1º de janeiro de 2011, o Decreto Estadual nº 
18 .445, de 15 de abril de 1977 (R-100); O CHEFE DA POLÍCIA CIvIL 
DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Complementar 129, de 08 de novembro de 2013; e O COMANDANTE 
GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS 
GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar 
nº 54, de 13 de dezembro de 1999, e considerando que:
a) os integrantes das Instituições que compõem o SIDS devem fazer 
prevalecer em suas relações recíprocas o entendimento e o diálogo, a 
colaboração e o respeito mútuo visando o interesse público;
b) os conflitos isolados entre integrantes das Instituições que compõem 
o SIDS refletem negativamente sobre a imagem de credibilidade, con-
fiança e respeito no seio da sociedade;
c) a necessidade da padronização da atuação e de procedimentos a 
serem adotados em eventos e situações de conflito que envolvam inte-
grantes das referidas Instituições, com rigorosa observância aos precei-
tos éticos e princípios da administração pública, de forma a atender aos 
anseios da sociedade e contribuir para a manutenção da ordem pública 
e tranquilidade social;
RESOLvEM:

CAPÍTULO I
Da recepção, registro, comunicação das chefias 

competentes e gestão das informações
Art . 1º - Todo evento entre integrantes das Instituições signatárias 
desta Resolução, independente da sua natureza ou gravidade, deverá 
ser imediatamente comunicado, por quaisquer dos que nele estiverem 
envolvidos, ao Centro Integrado de Atendimento e Despacho – CIAD, 

responsável pela recepção, registro, comunicação escalonada das che-
fias competentes e gestão das informações.
§ 1º - O CIAD, através das Chefias do CEPOLC, COBOM, e COPOM, 
deverá dar conhecimento, no âmbito da Polícia Civil, ao delegado plan-
tonista da área e/ou delegado titular da unidade responsável pela área; 
na Polícia Militar, ao oficial supervisor / coordenador do policiamento; 
no Corpo de Bombeiros Militar, ao oficial supervisor / coordenador da 
unidade de área, ou outras indicadas por estas, para comparecerem ao 
local do evento a que pertence o envolvido .
§ 2º - Se o evento não for solucionado pelos integrantes das Instituições 
ou pelas ações do CIAD, convertendo-se em situação de conflito, serão 
acionadas as Chefias do Estado Maior da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros, bem como a Chefia Adjunta da Polícia Civil e o Secretário 
Adjunto da Secretaria de Estado de Defesa Social .
§ 3º - O CIAD será o responsável por cientificar os chefes das Áreas de 
Coordenação Integrada de Segurança Pública (ACISP) e Regiões Inte-
gradas de Segurança Pública (RISP) com responsabilidade territorial 
sobre o evento de defesa social de que se trata este artigo .

CAPÍTULO II
Da abordagem e identificação

Art. 2º - Ao ser abordado, o integrante da Instituição deverá identifi-
car-se com sua carteira funcional ou, caso eventualmente não a esteja 
portando, com sua identidade civil, informando seu local de trabalho, 
número de matrícula e demais dados necessários ao registro do fato, 
como suas circunstâncias e, quando possível, a autoria .
§ 1º - Em todas as hipóteses, deve-se primar pelo refreamento de ações 
impulsivas ou insensatas, fazendo prevalecer o equilíbrio, o diálogo, a 
cordialidade, a pronta e bilateral, irrestrita e necessária colaboração, de 
modo a não prejudicar a sequência operacional em curso, proporcio-
nando, ao término da ocorrência, a manutenção de um clima de harmo-
nia e entendimento, de forma objetiva e disciplinada .
§ 2º - Todo integrante das Instituições que comparecer ao local do 
evento deverá apresentar-se e identificar-se à autoridade de sua Institui-
ção designada para a coordenação e resolução do conflito, que avaliará 
a necessidade de sua presença no local .

CAPÍTULO III
Do atendimento e deslocamento de guarnição ou equipe

Art . 3º - As autoridades que estiverem ou comparecerem ao local do 
evento de defesa social de que se trata esta Resolução deverão buscar 
a solução mais adequada e pacífica para o caso concreto e manter o 
CIAD informado até seu desfecho, cuidando de preservá-lo nas hipó-
teses de crimes .
Art . 4º - Os responsáveis pelo atendimento das ocorrências de ilícitos 
penais que resultarem na prisão em flagrante de integrante das refe-
ridas Instituições deverão agir com discrição, lisura e imparcialidade, 
sendo vedado qualquer constrangimento ou exposição da imagem do 
conduzido .
 Parágrafo único. Havendo a prática de crime comum e/ou crime mili-
tar, os responsáveis pela solução do conflito deverão criar condições 
para priorizar a confecção dos respectivos autos de prisão em flagrante 
ou outra providência de polícia judiciária comum e/ou militar que a 
situação exigir.
Art . 5º - Caberá ao CIAD coordenar o deslocamento e permanência de 
viaturas e pessoal no evento de defesa social, cujo número deverá ser 
proporcional a sua dimensão, observado o disposto no § 4º do artigo 
1º .
 Parágrafo único . Todo o esforço operacional que for empenhado para 
o deslocamento ao local deverá estar devidamente cadastrado e regis-
trado no CIAD .

CAPÍTULO Iv
Da condução e escolta do envolvido

Art . 6º - Os policiais civis e militares e os bombeiros militares serão con-
duzidos e escoltados por integrantes da Instituição a que pertencerem .
§ 1º - Sempre que possível, o envolvido deverá ser mantido no local 
do fato até a chegada da equipe designada para sua condução e escolta, 
com a devida ciência e autorização do superior hierárquico empenhado 
na solução do conflito.
§ 2º - Mediante prévia solicitação do respectivo comando/chefia do 
envolvido, a condução poderá ser realizada em viatura da Instituição 
responsável pela ocorrência .

CAPÍTULO v
Do acionamento das Corregedorias do Sistema de Defesa Social

Art . 7º - Em todos os casos, as Corregedorias da Polícia Civil, da Polí-
cia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar e da Secretaria de Estado de 
Defesa Social deverão ser previamente comunicadas, para o monitora-
mento do evento de defesa social de que trata esta Resolução .
§ 1º - Caberá às Corregedorias das Polícias Civil e Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militar analisar as providências adotadas, avocando, 
quando for necessário, os procedimentos investigatórios porventura 
instaurados .
§ 2º - Excepcionalmente, quando a gravidade ou complexidade do con-
flito assim exigir, as Corregedorias das Polícias Civil e Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar poderão assumir a sua gestão .

CAPÍTULO vI
Da comunicação ao Secretário de Estado de Defesa Social

Art. 8º - Os registros de conflito de que trata esta Resolução deverão, 
para conhecimento, ser oportunamente comunicados ao Secretário de 
Estado de Defesa Social, por intermédio das respectivas chefias/coman-
dos das Instituições .
 Parágrafo único . O Secretário de Estado de Defesa Social encami-
nhará, oportunamente, a comunicação sobre o fato ao Procurador-Geral 
de Justiça .
Art. 9º - A divulgação de qualquer evento ou situação de conflito de que 
trata esta Resolução, somente poderá ocorrer por meio de integrante 
das instituições, sob coordenação da área de comunicação social e após 
autorização de sua respectiva chefia ou comando institucional.

CAPÍTULO vII
Das disposições finais

Art . 10 - Mediante solicitação do Colegiado de Integração do SIDS, a 
Instituição que proceder à apuração do evento de defesa social de que 
se trata esta Resolução apresentará as informações do seu andamento e 
conclusão final, ressalvados os atos protegidos pelo sigilo legal.
Art . 11 - A inobservância às disposições desta Resolução ensejará a res-
ponsabilização do infrator nas esferas disciplinar, criminal e/ou civil, a 
depender da natureza do fato .
Art. 12 - O disposto na presente Resolução não exclui os procedimentos 
determinados nas demais normas em vigor, passando a compor na Dire-
triz Integrada de Operações (DIAO) .
Art . 13 - Os casos omissos serão dirimidos pelos signatários da pre-
sente Resolução .
Art . 14 - Revogam-se as disposições contrárias, em especial o Memo-
rando Circular Conjunto nº 01/2008, das Polícias Civil e Militar.
Art . 15 - Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação .

Belo Horizonte,31 de Julho de 2014 .
RÔMULO DE CARvALHO FERRAZ
 Secretário de Estado de Defesa Social

 CORONEL PM MáRCIO MARTINS SANT’ANA
 Comandante Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

 DELEGADO GERAL OLIvEIRA SANTIAGO MACIEL
Chefe da Polícia Civil de Minas Gerais

 CORONEL BM IvAN GAMALIEL PINTO
 Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais
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RESOLUÇÃO Nº 1488 DE 31 DE JULHO 2014 .

 Dispõe sobre os critérios a serem utilizados para a indicação dos mem-
bros que irão compor as Comissões de Avaliação e a de Recursos do 
processo de Avaliação de Desempenho Individual – ADI e Avaliação 
Especial de Desempenho – AED da Secretaria de Estado de Defesa 
Social .
O Secretário de Estado de Defesa Social de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, e ainda obedecendo ao disposto na Lei Comple-
mentar nº 71, de 30 de julho de 2003, no Decreto 44 .559, de 29 de junho 
de 2007 e no Decreto 45 .851, de 28 de dezembro de 2011 .
RESOLvE:
Art .1º As Comissões de Avaliação serão constituídas, paritariamente, 
por 2 membros da seguinte forma:
I – obrigatoriamente, pela Chefia Imediata ou representante devida-
mente incumbido de competência delegada, do servidor avaliado;
II – 1 (um) membro indicado pelos servidores avaliados .
§1º As Comissões deverão contar com, no mínimo, um suplente para o 
membro indicado pelos servidores avaliados .
§2º Os trabalhos das comissões somente serão realizados quando esti-
verem presentes a Chefia Imediata ou seu representante, e o membro ou 
suplente indicado pelos servidores avaliados .
§3º É vedada a participação de servidores em período de estagio pro-
batório nas Comissões, ressalva a impossibilidade de formação das 
referidas comissões, nos termos Art . 27 do Decreto 45 .851, de 28 de 
dezembro de 2011 .
§4º Um mesmo servidor poderá compor as Comissões de Avaliação 
de Desempenho Individual-ADI e Avaliação Especial de Desempenho-
AED .
Art .2º São considerados indicados os servidores que preencherem, no 
mínimo, uma das seguintes regras:
I - a escolaridade exigida para o nível de ingresso na carreira do servi-
dor que vai compor a Comissão de avaliação deverá ser igual ou supe-
rior àquela exigida para o nível de ingresso na carreira do servidor ava-
liado; ou

II - o nível de escolaridade do servidor que vai compor as referidas 
Comissões deverá ser igual ou superior ao do servidor avaliado; ou
III - o posicionamento na estrutura organizacional do servidor que vai 
compor a Comissão de Avaliação deverá ser igual ou superior ao do 
servidor avaliado .
Art . 3º O servidor indicado para integrar a Comissão de Avaliação 
deverá atender aos seguintes requisitos:
I - servidores que não estejam respondendo processo administrativo; e
II - servidores que não tenham sido delegados como Chefia Imediata 
para fins de Avaliação de Desempenho Individual.
Art . 4º Os membros das Comissões de Avaliação devem atuar de acordo 
com as competências estabelecidas no Decreto 44 .559, de 29 de junho 
de 2007 e no Decreto 45 .851, de 28 de dezembro de 2011 .
Art. 5º É vedado ao servidor:
I - ser membro de Comissão de Avaliação em que o servidor avaliado 
seja seu cônjuge, parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou cola-
teral até o terceiro grau, na forma da legislação vigente;
II - ser avaliado por Comissão de Avaliação da qual seja integrante .
Art .6º A indicação dos membros a que se refere o inciso II do art .1º será 
realizada no período de 01 a 29 de agosto de 2014 .
§1º O servidor que não formalizar a indicação no período estabelecido 
no “caput” deste artigo, seja por motivo de ausência, férias regulamen-
tares, férias prêmio, licença médica ou outros impedimentos, quando 
do seu retorno deverá procurar a área de Recursos Humanos para se 
manifestar, de acordo com sua unidade administrativa .
§2º Ao final do processo de indicação deverá ser enviado à Diretoria 
de Gestão de Pessoas a relação de comissões compostas em cada uni-
dade administrativa .
Art .7º Cada comissão de recursos será composta por 03 (cinco) mem-
bros e 1 (um) suplente, definidos pela autoridade máxima, conforme art. 
18 do Decreto nº . 45 .559 de 29 de junho de 2007 e art . 29 do Decreto nº 
45 .851 de 28 de dezembro de 2011 .
§1º O membro da Comissão de Recursos não poderá julgar o recurso 
interposto por servidor que:
I - ele tenha avaliado; ou
II - seja seu cônjuge, parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou na 
colateral, até o terceiro grau na forma da legislação vigente .
§2º Nas hipóteses previstas no §1º, o membro da Comissão de Recursos 
deverá ser substituído pelo suplente .
Art .6º Os membros das Comissões de Avaliação e de Recursos devem 
atuar de acordo com as competências estabelecidas no Decreto n .º 
44 .559, de 29 de junho de 2007 e do Decreto nº 45 .851 de 28 de dezem-
bro de 2011 .
Art .7º O mandato dos membros das comissões de que trata esta Reso-
lução, terá vigência de 01 (um) período avaliatório, podendo ser pror-
rogável por igual período .
Art .8º Os casos omissos serão analisados pela Diretoria de Gestão de 
Pessoas .
Art .9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 31 de Julho de 2014 .

Romulo Carvalho Ferraz
 Secretário de Estado de Defesa Social
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Retifica a PORTARIA GAB N° 64/2014

No art . 1º, onde se lê:
Joselino Esteves dos Santos, Masp . 1 .214 .273-3, como represen-
tante do Sindicato dos Agentes Penitenciários do Estado de Minas 
Gerais- SINDASP .
Leia-se:
José Lino Esteves dos Santos, Masp . 1 .214 .273-3, como representante 
do Sindicato dos Funcionários Públicos do Estado de Minas Gerais 
– SINDPUBLICOS .
Belo Horizonte, 31/Julho de 2014.

Rômulo de Carvalho Ferraz
 Secretário de Estado de Defesa Social
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Secretário de Estado de Defesa Social

Rômulo de Carvalho Ferraz

FÉRIAS–PRÊMIO AFASTAMENTO ATO 034/2014
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊ-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, aos 
servidores:
Araguari
MaSP 1.079.987-2 Flávio Peixoto de Oliveira, ASP.I/D, por 01 mês(es), 
referentes(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 01/08/2014.
Belo Horizonte
MaSP 904.207-8 Ema Maria Veloso, ASEDS,III/G DAD-5, por 06 
mês(es), referentes(s) ao(s) 1º e 2º quinq., de exercício, a partir de 
31/07/2014.
MaSP 928.782-2 Sebastião Libério Pinto, ASEDS,III/G DAD-4, por 
01 mês(es), referentes(s) ao(s) 5º quinq., de exercício, a partir de 
01/07/2014.
MaSP 298.847-5 Raquel Starling de Andrade, AGOV,II/C DAD-11, por 
06 mês(es), referentes(s) ao(s) 4º e 5º quinq., de exercício, a partir de 
31/07/2014.
RETIFICAÇÃO - ATO Nº 032/2014
RETIFICA NO ATO de afastamento de férias prêmio dos servidores:
Uberlândia
MaSP 1.062.697-6 Maria Helena Lourenço, ASP,II/C, por motivo alte-
ração na referência, ato Nº 032/2014, publicado em 24/07/14. Onde se 
lê: por 01 mês(es), referentes(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir 
de 01/08/2014.
Leia-se: por 01 mês, referente ao 2ºquinq., de exercício, a partir de 
01/08/2014.
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RETIFICAÇÃO - ATO Nº 030/2014

RETIFICA O ATO DE AFASTAMENTO PRELIMINAR À 
APOSENTADORIA .
SERvIDOR EM AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADO-
RIA.MaSP. 280.836-8- Elza Maria Cardoso, AEDS, IV/D, por motivo 
de incorreção na data, Ato nº016/13 publicado em 09/08/13. Onde se lê: 
Afastamento Preliminar à Aposentadoria a partir de 08/07/13: Leia-se: 
Afastamento Preliminar à Aposentadoria a partir de 07/07/13.

MaSP. 385.320-7- Eunice Maria de Souza, ASEDS, IV/D, por motivo 
de incorreção na data, Ato nº016/14 publicado em 01/04/14. Onde se lê: 
Afastamento Preliminar à Aposentadoria a partir de 27/03/14: Leia-se: 
Afastamento Preliminar à Aposentadoria a partir de 01/04/14.
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Secretaria de Estado de Defesa Social
Secretário de Estado de Defesa Social

Rômulo de Carvalho Ferraz

ATO Nº 006/2014 - FÉRIAS-PRÊMIO – CONVERSÃO EM 
ESPÉCIE
CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 117 
do ADCT da CE/1989, ao(s) servidor(es):
Servidores aposentados :
MaSP . 068 .976-0, Ciríaco Martins Ferreira, saldo de 01 mês , ref . ao 8º 
quinquênio de exercício, do cargo de AEDS,I/E.
MaSP . 376 .961-9, Edson Raimundo Cassimiro, saldo de 02 meses , ref . 
ao 1º quinquênio de exercício, do cargo de ASP,I/J.
MaSP . 902 .024-9, Antonio de Oliveira Pinto, saldo de 03 meses , ref . ao 
4º quinquênio de exercício, do cargo de ANEDS,III/A.
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 DESPACHO

O Secretário de Estado de Defesa Social, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista as conclusões da Corregedoria da SEDS, 
DETERMINA O ARQUIvAMENTO da Sindicância Administrativa 
PORTARIA/CORREGEDORIA/SUAPI/SEDS Nº 023/2014, extrato 
de portaria publicado no “Minas Gerais” de 17/06/2014.
Determina, ainda, à Corregedoria da SEDS o envio dos autos da Sindi-
cância à Subsecretaria de Administração Prisional/SUAPI, para análise 
e decisão acerca das sugestões contidas no relatório conclusivo .

Belo Horizonte, 31 de julho de 2014 .
RÔMULO DE CARvALHO FERRAZ
Secretário de Estado de Defesa Social

Extrato de Portaria/CORREGEDORIA/SUAPI/PAD nº 31/2014
Processo Administrativo Disciplinar
Processado: A . P . – MASP 1 .101866-0, ocupante do cargo de Médico 
da área de Defesa Social, lotado no presídio de Araguari, unidade inte-
grante da Subsecretaria de Administração Prisional, da Secretaria de 
Estado de Defesa Social
Comissão Processante : Presidente – Marlúcio Magno dos Santos
Membros: Sergio Luiz Monteiro Dias e Wanderson Silveira Carvalho

Belo Horizonte, 31 de julho de 2014 .
SOLANGE IRENE HENRIQUE DE MELO

Corregedora da SEDS
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